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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete do Vereador Daniel Marques  



EMENDA MODIFICATIVA Nº________        AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024

Emenda que modifica a ação orçamentária 6593 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL ao Projeto de Lei Nº 072/2024.

Art. 1º - Modifica a ação orçamentária 6593 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL no Anexo II da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0114 – PROTEÇÃO A FAUNA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6593 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VETERINÁRIO MUNICIPAL

	FUNÇÃO  
	GESTAO AMBIENTAL
	SUBFUNÇÃO  
	 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA / ORGÃO
	SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS E SUSTENTABILIDADE

	[bookmark: _GoBack]METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	ANIMAL CASTRADO
	Unidade
	6.000
	R$ 450.000,00

	VALOR PROPOSTO 
NA LDO   = A
	Unidade
	6.000
	R$ 450.000,00

	VALOR PROPOSTO EMENDA =  B
	Unidade
	8.000
	R$ 600.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
                A + B
	Unidade
	14.000
	R$ 1.050.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0010 | CIDADE URBANIZADA

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	4011 | CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA /ÓRGÃO 
	SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS


	META FINANCEIRA PLDO 2025
	R$ 50.982.586,13

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 600.000,00



Sala das Sessões, 03 de junho 2024.


Daniel Marques
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:
A castração é um procedimento cirúrgico feito em animais domésticos para impedir que eles se reproduzam sem controle. Além disso, a castração traz inúmeros benefícios para saúde do animal. Para o animal doméstico que não é criado para reprodução, a castração é o ideal, pois evita ninhadas indesejadas, fugas, brigas e problemas de saúde.
É importante destacar que a castração é a melhor forma de controle populacional de cães e gatos. Evita as ninhadas indesejadas e o consequente abandono e, além disso, a castração evita a proliferação de doenças sexualmente transmissíveis entre os animais, como a TVT – Tumor Venéril Transmissível – que infelizmente é comum em animais abandonados.
Em Niterói temos o Hospital Veterinário da UFF (HUVET), com foco na formação e no aprendizado dos alunos, que já pratica consultas, exames e cirurgias com preço bem mais acessível em relação ao mercado. Contudo o número de atendimentos realizados por esta instituição é limitado, por diversos fatores sendo o principal deles a falta de insumos.
Niterói pode dar um passo à frente em relação ao cuidado e à proteção animal através de um convênio com o Hospital Veterinário da UFF, potencializando a estrutura já existente e realizando uma quantidade maior de atendimentos aos munícipes.
A presente emenda modificativa tem como objetivo aumentar a verba, valor este previsto tanto na LDO, e neste Projeto de lei, destinada para implantação, da parceria de atendimento clínico público HUVET, destinado a pessoas de baixa renda, bem como para atendimento aos animais em vulnerabilidade nas ruas.
É de suma importância garantir o atendimento clínico público e gratuito aos animais domésticos das famílias que estão em vulnerabilidade social e econômica, já que este público não tem condições de custear o tratamento em uma clínica particular quando seus animais de estimação ficam doentes.
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